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O SETOR HABITACIONAL TORORÓ E  A
A E T O R

O licenciamento ambiental do Setor Habitacional Tororó é 
orientado pelo processo nº 390.003.285/2007. 

As Licenças ambientais (L.P. Nº 012/2006 e LI.I Nº 014/2012) 
estabelecem diretrizes  para implantação/regualrização do 

setor e dos empreendimentos nele inseridos. 

Ressalta-se, entretanto, que cada interessado deverá buscar 
sua própria regularização e seu licenciamento ambiental, 

Cada empreendimento, localizado no SHTo, fica responsável, 
dentro de sua proporcionalidade de ocupação por arcar com

todas as exigências, recomendações e condicionantes impostas 
pelas licenças ambientais. Dessa forma, a AETOR se propõe a 

instruir seus associados  nos tramites vinculados a 
licenciamento/monitoramento/ aprovação de  projetos junto 

ao governo do distrito federal

O monitoramento ambiental integra um conjunto de 
procedimentos  voltados para o cumprimento das 

Condicionantes, Exigências e Restrições  da licença emitida pelo 
IBRAM/DF. O monitoramento é realizado por meio de vistorias 

com registro fotográfico, para posterior elaboração de 
relatórios periódicos de acompanhamento. 

LICENCIAMENTO E MONITORAMENTO 
AMBIENTAL

As condicionantes, restrições e exigências que constam na 
Licença de Instalação formam um conjunto de regras que 

devem ser seguidas pelos moradores e empreendedores 
para que sejam evitados impactos ambientais decorrentes 

da ocupação do Setor. 

O descumprimento a estas regras permite ao órgão 
ambiental entrar com medidas punitivas e corretivas 

utilizando-se, para tanto, das legislações  pertinentes. 

O Tororó foi criado pela Lei Complementar N°457 de 8 de 
janeiro de 2002 e declarado como área de Interesse Social.

Em 23 de agosto de 2006 foi expedida, pelo IBAMA, a Licença 
Prévia N°012/2006 ao Setor Habitacional Tororó. A emissão 

dessa licença foi antecedida de audiência Pública e aprovação de 
Estudo de Impacto Ambiental (EIA/RIMA) do SHTo.

O projeto de urbanismo do Setor Habitacional Tororó e seu 
respectivo Memorial Descritivo (URB-RP 047/08 e MDE-RP 
047/08), depois de aprovados, foram publicados no Diário 

Oficial do Distrito Federal - DODF (Decreto nº 30.367 de 18 de 
fevereiro de 2009).

Em 10 de novembro de 2010 foi emitido pelo Instituto Chico 
Mendes a Autorização ICMBio Nº 03/2010 - que autoriza o 

licenciamento ambiental do setor no que diz respeito à APA do 
Planalto Central.

Em 27  de fevereiro de 2012, o CONAM - Conselho de Meio 
Ambiente do Distrito Federal, em sua 27ª Reunião 

Extraordinária, aprovou, por unanimidade, o EIA/RIMA do Setor, 
considerando-o ambientalmente viável.

Em 14 de abril de 2012 foi emitida a Licença de Instalação 
Nº014/2012 do Setor baseados no Parecer Técnico Nº 

001/2011 - GRACO/SUCOND/SEMARH.

Em todo o processo acima descrito, a AETOR – Associação dos 
Empreendedores do Tororó  esteve envolvida e foi a entidade 

responsável pela contratação e acompanhamento dos 
processos. 

A AETOR é uma entidade civil de direito privado criada em 
Abril/2004, em função de recomendação do Ministério Público 

para instituir uma análise conjunta de todo o setor. A AETOR 
possui a finalidade de REPRESENTAR os interesses do Setor 

Habitacional Tororó perante o poder público, entidades e demais 
órgãos do estado. 

A Associação é requerente no processo de licenciamento do 
Setor e objetiva criar instrumentos e aprovisionar aos órgãos 

os estudos necessários para o desenvolvimento do bairro.
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL
ENTENDENDO A CARTILHA

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Procedimentos para obtenção das licenças

dos empreendimentos

ESTA CARTILHA TRAZ INFORMAÇÕES E ORIENTAÇÕES 
RELACIONADAS AOS TEMAS  MAIS RECORRENTES AO LONGO 

DOS PROCESSOS DE LICENCIAMENTO/MONITORAMENTO 
AMBIENTAL:

1º.  LICENCIAMENTO AMBIENTAL DE EMPREENDIMENTOS

 ->  PARCEL AMENTO NOVO E PARCEL AMENTO DE 
REGULARIZAÇÃO.

-> PROCEDIMENTOS PARA OBTENÇÃO DE LICENÇAS
a) Licença prévia

b) licença de instalação
c) licença de operação

-> PROCEDIMENTO PARA REQUERIMENTO DE OUTORGA PARA 
CAPTAÇÃO SUBTERRÂNEA e lançamento de efluentes.

2º. PROCEDIMENTOS AMBIENTAIS, QUE DEVERÃO SER 
ADOTADOS POR MORADORES E EMPREENDEDORES, OS QUAIS 
SERÃO MONITORADOS:

-> RECARGA DE AQUÍFERO
-> GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

-> ACIDENTES COM ANIMAIS PEÇONHENTOS
-> PRESERVAÇÃO DE FLORA E DA FAUNA
-> PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

-> PREVENÇÃO E MITIGAÇÃO DE PROCESSOS EROSIVOS

«parcelamento novo» 
e 

«parcelamento de regularização».

parcelamento novo é a denominação dada àqueles 
empreendimentos que terão sua instalação, 

implantação e consolidação após emissão de 
licenças, alvarás ou aprovações  do governo.

O parcelamento de regularização é a denominação 
dada aos empreendimentos que já se encontram 

instalados ou implantados, e que se consolidaram 
de  forma «irregular» ou à margem da anuência do 

governo.

Parque Distrital Salto do Tororó
Fonte: «Por dentro do Mochilão, por Cris Marque». 
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Procedimentos para obtenção das licenças 

dos empreendimentos

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Procedimentos para obtenção das licenças

dos empreendimentos

O processo de licenciamento está previsto na Política 
Nacional de Meio Ambiente (Lei nº 6.938/1981), como 

sendo um de seus instrumentos. 
 É regido pela Resolução CONAMA nº1/1986.

É composto por etapas, nas quais são solicitados 
projetos e diversas informações necessárias à análise 

para concessão das licenças:

1ª) LP- Licença Prévia:
     
    Concedida na fase preliminar do planejamento do 
empreendimento, ou atividade, aprovando sua localização e 
concepção, atestando a viabilidade ambiental e
estabelecendo os pré-requisitos básicos e condicionantes a 
serem atendidos nas próximas fases de sua implementação.
         Nesta etapa são identificados os impactos e as medidas 
mitigadoras necessárias.

2ª) LI- Licença de Instalação:

           Autoriza a instalação do empreendimento ou atividade de 
acordo com as especificações constantes dos planos, 
programas e projetos aprovados, incluindo as medidas de 
controle ambiental e demais condicionantes.

3ª) LO- Licença de Operação:

       autoriza a operação da atividade ou empreendimento, após a 
verificação do efetivo cumprimento  das licenças anteriores, 
com as medidas de controle ambiental e condicionantes 
determinados para a operação.

os empreendimentos produzem pressão no Setor, 
notadamente pelo desmatamento que provocam, 

pelo espaço que ocupam e pelos recursos naturais 
que utilizam.

Por situarem-se na mesma região, as licenças 
ambientais tendem a apresentar

similaridade em sua composição, fazendo-se algumas 
adaptações de acordo com características e/ou 

necessidades particulares. 

os estudos  desenvolvidos para o setor 
habitacional, mediante contratação feita pela 

AETOR, balizaram e ainda referenciam as tratativas e 
direcionamentos dados ao bairro, garantindo uma 
análise integrada conforme recomendação dada 

pelo Ministério Público.

As licenças obtidas para o Setor permitem a 
simplificação dos termos de referência - TR, para a 

elaboração dos estudos complementares, quais 
sejam, PCA - Plano de Controle Ambiental e PBA - 

Plano Básico Ambiental.
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Procedimentos para obtenção das licenças 

dos empreendimentos

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Procedimentos para obtenção das licenças

dos empreendimentos

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

I - Preencher requerimento padrão emitido pelo IBRAM
II - projetos básicos de infraestrutura :
   - Sistemas de abastecimento de água.
   - Sistema de esgotamento sanitário.
   - Pavimentação e sistema de drenagem pluvial., com 
outorga prévia.
   - Energia elétrica.
   - Cronograma de execução. 
III - Decreto de aprovação do projeto de urbanismo 
Definir junto ao IBRAM as Compensações Florísticas e 
Ambiental;
IV - Cumprir as exigências, restrições e condicionantes 
da LP.
V - Submeter o PEA e o Plano/Programa de 
Monitoramento para aprovação.

O QUE FAZER 

PARA OBTER:

LICENÇA DE INSTALAÇÃO

LICENÇA PRÉVIA

I- Preencher requerimento padrão emitido pelo IBRAM
II - Elaborar inventário Florístico.
III - Apresentar Projeto Básico e Memorial Descritivo. 
IV- Elaborar PCA - Plano de Controle Ambiental ou PBA 
- Plano Básico Ambiental 
V - Assinar Termo de Aceite de Responsabilidade com as 
licenças do Setor.
VI - Apresentar Plano de Uso e Ocupação aprovado pela  
SEGETH .
VII - apresentar manifestações das concessionárias 
públicas (CAESB, CEB, SLU, NOVACAP, DER, DETRAN, 
IPHAN, ADASA).
VIII - Realizar diagnóstico socioeconômico para 
embasar a definição de atividades do Programa de 
Educação Ambiental (PEA).
IX - Realizar Levantamento de Fauna para orientar o 
Plano/Programa de monitoramento, durante a 
implantação e a operação do empreendimento.

O QUE FAZER 

PARA OBTER:

LICENÇA PRÉVIA
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LICENCIAMENTO AMBIENTAL
procedimento para obtenção das licenças

dos empreendimentos 

LICENCIAMENTO AMBIENTAL
Requerimento de Outorga

A outorga de direito de 
uso de recursos hídricos é 
um dos seis instrumentos 
da Política Nacional de 

Recursos Hídricos, 
estabelecidos no inciso III, 
do art. 5º da Lei Federal nº 

9.433/1997. Esse 
instrumento tem como 
objetivo assegurar o 

controle quantitativo e 
qualitativo dos usos da 

água e o efetivo exercício 
dos direitos de acesso aos 

recursos hídricos.

Em nível federal esta 
atribuição é da ANA - 
Agência Nacional de 

Águas.
No DF, compete à ADASA a 
concessão do direito de 

uso dos recursos 
hídricos, tanto para 

abastecimento e irrigação 
como também como corpo 

receptor de efluentes 
(oriundos de sistemas de 

drenagem e de tratamento 
de esgotos, etc.).

O SHTor possui Outorga 
Prévia para exploração de 

10 poços, para 
abastecimento.

I -   solicitar junto à aetor a 
transmissão de direito 
outorgado para captação 
subterrânea;

II - formalizar junto à ADASA a 
transmissão de direito de 
outorga e providenciar a 
juntada de documentos 
solicitada pela agencia 
reguladora.

O QUE FAZER 

PARA 

OBTER

LICENÇA DE OPERAÇÃO

I - Preencher requerimento padrão emitido pelo IBRAM

II - Apresentar relatórios de cumprimento das 
exigências, restrições e condicionantes da LI.

III - Realizar o pagamento da Compensação Florística. 

IV - Realizar o pagamento da Compensação Ambiental.

V - Realizar o registro do loteamento junto ao 
cartório competente

VI - Manter as características aprovadas para o 
parcelamento (empreendimento).

O QUE FAZER 

PARA OBTER:

LICENÇA DE OPERAÇÃO
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MONITORAMENTO AMBIENTAL
RECARGA DE AQUÍFERO

MONITORAMENTO AMBIENTAL
GERENCIAMENTO DE RESÍDUOS

construção civil

De acordo com a Política 
Nacional de Resíduos 

Sólidos (Lei nº 12.305/2010) 
todo gerador é responsável 

pela destinação 
ambientalmente correta dos 

resíduos que gera. De acordo 
com esta Lei,  os geradores 

são pessoas físicas ou 
jurídicas, de direito público 

ou privado,  
Individualmente, os 

proprietários de lotes onde 
há construções em execução 

são responsáveis pela 
destinação adequada dos 

resíduos de construção civil, 
devendo proceder de acordo 

com a Resolução CONAMA 
nº 307/2002 (e suas 

alterações).
Esta Resolução caracteriza 
os resíduos separando-os em 
Classes, indicando as formas 

corretas de 
acondicionamento 

temporário e as destinações.
Via de regra, os resíduos 

nunca poderão ser  
acondicionados diretamente 

sobre o solo, recomendando-
se a adoção de baias de 

resíduos e de contêineres.
A coleta e a destinação 
deverão ser feitos por 
empresa cadastrada e 
utorizada pelo órgão 

ambiental.

A deposição em áreas verdes, 
APP, lotes desocupados, áreas 

públicas, etc., é passível de 
aplicação de punições legais:

- Lei de Crimes Ambientais 
(nº 9605/1998);

- Política de Meio Ambiente do 
Distrito Federal (Lei nº 

041/1989).

A recarga de aquífero é 
citada no item 20 da LI, que diz 

que os parcelamentos 
inseridos no SHTo deverão 
prever em seus projetos de 

arquitetura sistemas de 
recarga artificial de 

aquífero (art. 2º, Lei nº 
3.793/06).

Recomenda, ainda, a 
realização de estudo de 

viabilidade técnica e 
econômica após o qual, em se 

verificando a viabilidade, a 
instalação do sistema deverá 

seguir as seguintes 
recomendações:

-> Dispositivos do tipo caixa de 
brita ou areia.
--> Instalar, 
preferencialmente,  em áreas 
de ocorrência de latossolos;
-> Induzir a infiltração de 
águas, a partir das 
coberturas das edificações 
(ou seja, a infiltração prevê 
apenas a água da chuva 
coletada por meio de calhas, 
instaladas no beiral dos 
telhados, não podendo ser 
água que escoa por calçadas, 
pátios, etc.).

O estudo de viabilidade 
técnica e econômica e os 

testes de infiltração 
deverão ser custeados pelos 

proprietários dos lotes, 
assim como a instalação dos 

sistemas de recarga.

em relação ao setor, deverão 
ser implantadas valetas, 

lombadas e baciões, nas vias de 
acesso, para desviar e reter as 

águas pluviais, visando a 
conservação e a proteção dos 

solos e dos cursos d’água 
(item 22 da licença de 

instalação).
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MONITORAMENTO AMBIENTAL
gerenciamento de resíduos

domiciliares

MONITORAMENTO AMBIENTAL
ACIDENTES COM ANIMAIS PEÇONHENTOS

Animais peçonhentos são 
aqueles que possuem um 

mecanismo qualquer que os 
permite injetar seu veneno no 

organismo de outro animal, ou 
seja, todo animal peçonhento é 
venenoso, mas nem todo animal 

venenoso é peçonhento. 
Recomendações para evitar 

acidentes:
1. Use calçados e luvas nas 
atividades de limpeza do lote e de 
jardinagem.
2. Examine calçados e roupas 
antes de usá-los.
3. Afaste camas das paredes e 
evite penduras roupas fora de 
armários.
4. Na obra, use luvas de raspa de 
couro.
5. Evite folhagens densas ao 
lado das moradias.
6. Evite colocar mãos e pés em 
buracos, cupinzeiros, montes de 
pedras, lenhas ou folhas secas.
7. Olhe atentamente para as 
folhas e os troncos de árvores, 
evitando o contato com 
lagartas.
8. Evite acúmulo de lixo, 
entulhos e materiais de 
construção.
9. Mantenha jardins, quintais e 
terrenos baldios limpos.
10. Evitar a queima de resíduos.

O uso periódico de inseticidas 
não é a melhor solução. Além do 

alto custo, a aplicação desses 
produtos tem efeito apenas 
temporário e pode provocar 

intoxicações em seres humanos e 
animais domésticos.

A PNRS (Lei nº 
12.305/2010) define 

resíduos domiciliares 
como os originários de 
atividades domésticas, 

cuja gestão é de 
responsabilidade do 

Estado, conforme 
preconiza a Política 

Nacional de Saneamento 
Básico (Lei nº 

11.445/2007). No Art. 3º 
desta Lei, considera-se que 

o saneamento básico é o 
conjunto de serviços, 

infraestruturas e 
instalações operacionais 
destinados à limpeza e ao 

manejo de resíduos 
sólidos de origem 

doméstica, dentre outros.

Para orientar a separação 
dos resíduos, A

Resolução CONAMA 
nº 275/2001 apresenta um 

sistema de cores, como 
forma de facilitar o 
acondicionamento 

temporário e a destinação 
final, além de possibilitar a 

reciclagem. 

os resíduos domiciliares devem 
ser separados, minimamente, em 

resíduos secos e orgânicos. 
Esta simples ação caracteriza 

prática sustentável, que prepara 
o indivíduo  para quando a 
coleta seletiva começar a 

funcionar, tornando-se 
obrigatória.

AZUL – PAPEL, PAPELÃO.

VERMELHO – PLÁSTICO.

VERDE – VIDRO.

AMARELO – METAL.

PRETO – MADEIRA.

LARANJA – RESÍDUOS PERIGOSOS.

BRANCO – RESÍDUOS AMBULATORIAIS E DE SERVIÇO DE 
SAÚDE.

ROXO – RESÍDUOS RADIOATIVOS.

MARROM – RESÍDUOS ORGÂNICOS.

CINZA – RESÍDUO GERAL NÃO RECICLÁVEL OU MISTURADO, 
OU CONTAMINADO NÃO PASSÍVEL DE SEPARAÇÃO.

PRIMEIROS SOCORROS:
1. Lavar o local com água e sabão.

2. Não realizar procedimentos 
cirúrgicos improvisados - cortes, 

perfurações, torniquetes.
3. Não colocar produtos caseiros no 

local lesionado, pois agravam o 
envenenamento.

4. Manter a vítima imóvel e calma.
5. Levar a vítima o mais rapidamente 

possível para receber atendimento e 
cuidados médicos.

6. Levar o animal agressor, pois facilita o 
diagnóstico.
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MONITORAMENTO AMBIENTAL
PRESERVAÇÃO DA FLORA E DA FAUNA

MONITORAMENTO AMBIENTAL
PRESERVAÇÃO DA FLORA E DA FAUNA

A caça, captura ou 
utilização de animais 

silvestres, isto é, da fauna 
brasileira são proibidos 
pela Lei nº 9.605/1998, 

que prevê multa e até 
prisão que varia de 6 meses 

a um ano de detenção.
Os animais das nossas 

matas, seus ninhos, abrigos 
e criatórios naturais são 

considerados 
propriedades do Estado, o 

que significa dizer, que 
devem ser protegidos por 

todos os brasileiros.

Prender ou manipular 
bichos de nossa fauna traz 
o risco da transmissão de 

doenças, já que eles podem 
ser portadores de, 

aproximadamente, 150 
zoonoses.

Zoonoses são doenças que 
podem ser transmitidas 
por animais às pessoas. 
Entre algumas das mais 

perigosas estão:
- a raiva

- a leishmaniose
- a leptospirose

- a ornitose.
 

LEMBRE-SE!

-> PROTEJA AS NASCENTES, OLHOS 
D’ÁGUA E A VEGETAÇÃO DE BEIRA DE 

RIOS, CÓRREGOS, RIACHOS, ETC., (MATA 
CILIAR).

-> NÃO DEIXE OU JOGUE SEU LIXO NAS 
MATAS, RIOS, LAGOS E LAGOAS, ETC.. 

-> NÃO CORTE NEM PODE ÁRVORES SEM 
AUTORIZAÇÃO.

->PRESERVE A VEGETAÇÃO NATIVA.
-> Não cace ou capture animais 

silvestres.

A Política Nacional do 
Meio Ambiente  (Lei 

nº6.938/1981) indica como 
um de seus objetivos A 

compatibilização do 
desenvolvimento 

econõmico-social com a 
preservação da qualidade 

do meio ambiente e do 
equilíbrio ecológico.

Dessa forma, a natureza 
deixa de ser vista 
meramente como 

fornecedora de «recursos 
naturais» para o 

desenvolvimento das 
atividades humanas, sendo 

importante para a 
manutenção da própria 

vida. 
Neste contexto, o bioma 
CERRADO se apresenta 

como nosso grande 
cenário natural, portador 

de biodiversidade ainda 
desconhecida e detentor 

do título de 
RESERVA DA BIOSFERA DO 

CERRADO DO DF
(Lei Distrital nº 742/1994).
O objetivo é o de propiciar 

o planejamento multi-
setorial envolvendo a 

sociedade civil organizada 
na sua gestão.

No SHTor está localizada a primeira 
UC- Unidade de Conservação Distrital, 

o Parque Salto do Tororó, criado 
pelo Decreto nº 36472/2015.

Tem por objetivos gerais a 
preservação de ecossistemas naturais 

de grande relevância ecológica e 
beleza cênica, possibilitando a 

realização de pesquisas científicas e 
desenvolvimento de atividades de 

educação e interpretação ambiental, 
de recreação em contato com a 

natureza e de turismo ecológico.  
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MONITORAMENTO AMBIENTAL
RECURSOS HÍDRICOS

MONITORAMENTO AMBIENTAL
PREVENÇÃO E COMBATE A INCÊNDIOS

As queimadas e os incêndios 
durante a seca no Cerrado se 
devem quase que totalmente à 

mão do homem e acontecem 
para renovação forçada de 

pastagens naturais que 
alimentarão rebanhos e também 

para a limpeza de áreas antes 
ou após desmatamentos.
A prevenção é a melhor 

escolha, pois depois que o 
fogo se alastra as 

consequências são previsíveis, 
porém incontroláveis na 

maioria das vezes.
I - Executar aceiros com largura 
mínima de 5 metros, ao redor do 
condomínio.
II - Não queimar restos de podas 
e/ou jardinagem.
III - Não queimar «lixo».
IV - Não jogar objetos reflexivos 
na vegetação.
V - Não jogar bitucas de cigarro 
acesas na vegetação.
VI - Manter equipamentos de 
combate a incêndios, como 
abafadores e máscaras.
VII - Constituir brigada civil de 
combate a incêndios.
VIII - Manter pequenos 
reservatórios de água (bacias e/ou 
lagoas) para serem utilizados no 
combate ao fogo.
IX - Realizar campanhas de 
prevenção e combate a incêndios, 
principalmente no período que 
antecede a estação seca.

Mantenha em local de fácil 
acesso telefones de 

emergência: CBM, IBAMA, 
ICMBio, Polícia Florestal.

As queimadas anuais aumentam a 
fragmentação do bioma, promovem 
redução no porte da vegetação e 

dificultam a recuperação do 
Cerrado.

Em se tratando dos seres humanos, 
a exposição à fumaça desenvolve 
crises asmáticas e de bronquites, 
agravam ainda problemas de saúde 

como enfisemas, pneumonia, arritmia 
e hipertensão, podendo levar a 

infartos.

Cerca de 90% da poligonal do 
Setor Habitacional Tororó 
encontra-se inserido em uma 
área de importante recarga 

natural de aqüíferos.
Dado a este fato, faz-se 

necessária a adoção de ações 
que favoreçam a recarga e 

evitem o comprometimento da 
qualidade da água:

I - Instalar sistema de recarga de 
aquífero (já comentado).
II - Instalar sistema de tratamento 
de esgoto de acordo com as 
normas técnicas vigentes, para 
garantir a eficiência do 
tratamento e proteger a água 
subterrânea da contaminação.
III - Realizar a manutenção do 
sistema de tratamento, com a 
destinação adequada do lodo 
retirado do sumidouro.
IV - Preservar a vegetação das 
margens dos corpos hídricos, 
nascentes, etc. (APPs).
V - Acondicionar e destinar os 
resíduos, como forma de evitar a 
contaminação do solo e, desta 
forma, proteger a água 
subterrânea.
VI - Utilizar a água de forma 
racional, respeitando o limite 
diário de 300 litros/habitante 
(considerando-se o consumo 
residencial, faz-se o cálculo para 
cada morador).

Os recursos hídricos do 
SHTor têm sido monitorados, 
periodicamente, para garantir 

que haja água de qualidade e na 
quantidade necessária para os 

diversos usos.

O monitoramento dos recursos 
hídricos é feito de duas formas:

-> Águas Superficiais - coleta e análise 
de fontes aflorantes, como 

córregos, lagos, lagoas, ribeirões, 
nascentes, etc..

-> Água Subterrânea - coleta e análise 
por meio de piezômetros, que são 

poços instalados exclusivamente para 
esta finalidade, ou pela coleta de água 
de poços instalados em áreas privadas 

ou públicas.



LICENCIAMENTO E MONITORAMENTO 
AMBIENTAL

TELEFONES IMPORTANTES

aetor
(61) 3339 6007

Licenciamento_ibram
(61) 3214-5637 ou (61) 3214-5613

corpo de bombeiros militar
193 (emergências)

Batalhão de Policia Militar Ambiental (BPMA)
190 (emergências)

(61) 3910-1965 (Sala de operações)

ICMBio
Acessar site: Ouvidoria

http://www.icmbio.gov.br/portal/servicos/atendiment
o-ao-cidadao/ouvidoria.html

ADASA
(61) 3961 4900

Geo Lógica Consultoria Ambiental
(61) 3327 1777

Atendimentos em horário comercial: 
das 08h às 12h e das 14h às 18h
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